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ANEXO VI 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

 

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

 

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim 

enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade 

Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021. 

 

1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria. 

 

1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde se encontra estabelecida 

a matriz. 

 

1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e 

funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei 

nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 

de abril de 2009. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social.  

 

2.3 Prova regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual ou Municipal] relativo ao 

domicílio, ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio, ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual ou Municipal] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

 

2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se 

trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples. 

 

3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 

 

3.2 Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial, a fim de promover a participação 

de um maior número de fornecedores e garantir a eficiência e economia na aquisição de bens 

pelo poder público, além de, em tese, os riscos que possam advir da execução não apontarem 

proporcionalmente potenciais riscos que justifiquem outras exigências. 

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
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4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1.1 Para comprovação da capacidade técnica, deverão ser apresentados um ou mais 

atestado(s) ou declaração(ões), expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, em nome da licitante, que comprovem o fornecimento de objeto compatível com 

o desta contratação. 

 

4.1.2 Os atestados deverão conter, sempre que possível, elementos que permitam a 

identificação do emitente e a verificação de sua autenticidade. 

 

4.1.3 A empresa deverá comprovar o fornecimento anterior de, no mínimo, 10% (dez por 

cento) dos quantitativos dos itens referentes às parcelas de maior relevância do Lote 

1, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativos aos atestados, conforme 

a planilha abaixo: 

 

LOTE 1: 

ITEM ID SIGA OBJETO QUANTIDADE 

13 143173 Lâmpada LED tubular T8 9W 1.000 

14 143174 Lâmpada LED tubular T8 18W 6.000 

 

4.1.4 No Lote 2, em razão de nenhum item atingir o limite previsto no art. 67, §1º, da Lei 

nº 14.133/2021, será exigida a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica que 

comprovem o fornecimento de materiais compatíveis com o objeto, sem fixação de 

quantitativos mínimos. 

 

4.1.5 Será admitida a comprovação por meio de itens similares, desde que demonstrada a 

compatibilidade técnica. 

 

4.1.6 Não serão impostas restrições quanto a tempo ou local de execução dos atestados, 

conforme art. 67, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 


